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PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE -  MG 

GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 6.608. DE 05 DE MAIO DE 2022

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO 
PÚBLICO: RUA CRISLAINE DE JESUS OLIVEIRA DOS 
ANJOS (*2000 +2022).

Autor: Ver. Dr. Edson

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Passa a denominar-se RUA CRISLAINE DE JESUS OLIVEIRA DOS ANJOS a atual Rua K 
(SD-K), com início na Rua Joaquim Eugênio Pereira e término na Rua José Ciro da Fonseca, 
localizada no Bairro Conjunto Habitacional Dr. Custódio Ribeiro de Miranda (Chapadão III).

Art. 2o Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre, 05 de maio de 2022.


